
 MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA 
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL

ASSESSORIA DE ANÁLISE E PESQUISA – ASSPA/PGR

                                                                          MI 005/ASSPA/PGR                                      Brasília/DF, 24 de fevereiro de 2012.

Ementa: CCS. Circular BACEN 3.347/2007 Leiaute. Validação.

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República,
Dr. ROBERTO MONTEIRO GURGEL

Considerando que esta Assessoria de Análise e Pesquisa – ASSPA/PGR, criada

em 1º de setembro de 2006, tem a missão precípua, entre outras, de “propor estrutura nacional

mínima  para  o  gerenciamento  de  informações  em  suporte  às  atividades  institucionais  do

Ministério Público Federal”, consoante Art. 2º, Inciso III, Portaria PGR nº 381, de 31 de agosto

de  2006,  cumpre-nos  divulgar  as  seguintes  instruções  específicas,  acerca  do  formato  a  ser

seguido pelo Banco Central do Brasil, no fornecimento de informações do Cadastro de Clientes

do Sistema Financeiro Nacional (CCS) nos pedidos de quebra de sigilo bancário:
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I – O Banco Central deverá gerar um arquivo texto com o leiaute abaixo, o qual

será utilizado pelo programa de transmissão.

TITULARES_CONTAS_BANCARIAS (CCS)

Este arquivo deve conter um registro para cada pessoa ou empresa vinculada a cada uma
das contas. Devem ser enviados dados referentes a titulares, representantes legais e quais-
quer outros.
Nº Cam-

po
Nome do Campo Tipo

Tama-
nho

Observação

1 CASO TEXTO
30

Número do Caso, no formato 
NNN-SIGLA-NNNNNN-DV, onde 
NNN-SIGLA  é a identificação do órgão solicitante, 
NNNNNN (6 números) é o número do caso e DV (2 números)
é o dígito verificador do número do caso.

2 NUM-REQ TEXTO 17 Número da requisição no CCS

3 DT-REQ DATA 8 Data da requisição no formato DDMMAAAA

4 CPF/CNPJ NÚMERO 14 CPF/CNPJ consultado sem caracteres separadores.

5 NOME(SRF) TEXTO 80
Nome da pessoa física ou jurídica no cadastro da 
Receita Federal

6 NOME-IF-RESP TEXTO 80 Nome da IF responsável pelo envio das informações

7 DT-INI-REL DATA 8
Data do início do relacionamento do CPF/CNPJ consultado 
com a IF que está enviando as informações no formato DDM-
MAAAA

8 DT-FIM-REL DATA 8
Data do fim do relacionamento do CPF/CNPJ consultado com 
a IF que está enviando as informações. Deve ser informada no 
formato DDMMAAAA

9 NOME-IF TEXTO 80 Nome da IF que possui o B/D/V (Bem, Direito ou Valor)

10 NUM-IF NÚMERO 3 Número da IF responsável pelo envio das informações

11 TIPO-BDV NÚMERO 1
Tipo do B/D/V (1-Conta Corrente; 2- Conta de Poupança; 3- 
Conta de Investimento; 4-Outras Aplicações Financeiras; 5-
Conta de não-residente – CC5; 6-Conta de Pagamento)

12 AGÊNCIA NÚMERO 4 Número da agência do B/D/V sem dígito verificador

13 CTA TEXTO 20
Número da conta do B/D/V com dígito verificador. Não usar 
separadores, tais como ponto, barra, traço ou outro caractere 
de formatação

14 NOME(SRF) BDV TEXTO 80
Nome da pessoa do B/D/V obtido no cadastro da Receita Fe-
deral

15 TP-VINC-1 NÚMERO 1
Tipo do vínculo (1- Titular; 2- Co-Titular; 3- Outros 
(procurador, responsável ou representante))

16 DT-INI DATA 8 Data de início do vínculo no formato DDMMAAAA

17 DT-FIM DATA 8 Data de fim do vínculo no formato DDMMAAAA

18 CPF/CNPJ VINC TEXTO 14
Pessoa vinculada ao CPF/CNPJ que está sendo consultado 
sem caracteres separadores

19 NOME-VINC TEXTO 80 Nome da pessoa vinculada

20 TP-VINC-2 TEXTO 1
Tipo do vínculo (1- Titular; 2- Co-Titular; 3- Outros (procura-
dor, responsável ou representante))

21 DT-INI VINC DATA 8 Data de início do vínculo no formato DDMMAAAA

22 DT-FIM VINC DATA 8 Data de encerramento do vínculo no formato DDMMAAAA

23
SITUACAO-INFOR-
MACAO

NÚMERO 2
Situação da informação do cliente (00 – Completo, 01 – Limi-
nar, 02 - Relacionamento Inexistente, 99 - Em mora)

24 CNPJ-IF TEXTO 14 CNPJ da IF responsável pelo envio das informações
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I .II– Importação de dados de investigados(opcional)
Este arquivo é opcional. Ele possibilita que o usuário importe os investigados na tela de cadastramento do caso, ao invés
de digitar os dados um por um.

O módulo ValidadorCCS permite  que os investigados sejam importados a partir  de
um arquivo texto, segundo o formato abaixo. O arquivo deve estar nomeado com o prefixo do
“Número do Caso”,  segundo o formato  999-XXX-999999-99_INVESTIGADO.txt .  Coloque
este arquivo na mesma pasta onde estarão os arquivos que estão validados.

INVESTIGADOS
No. Nome do Campo Tipo Tam Descrição

1 TIPO_PESSOA_OD número 1 1=Pessoa Física, 2=Pessoa Jurídica.

2 CPF_CNPJ_OD número 14
Número do CPF ou CNPJ, de acordo com o TIPO_PES-
SOA, somente números. Não usar separadores.

3 NOME_PESSOA_OD texto 80 Nome completo da pessoa.

4 POSSUI_RELACIONAMENTO número 1
Informar se o investigado teve relacionamento com a insti-
tuição financeira no período de afastamento. Informe 1 
para SIM ou informe 0 (zero) para NÃO.

5 DATA_INICIO_AFASTAMENTO data 8
Preencha este campo somente se o investigado tenha um
período de afastamento de sigilo diferente do informado 
para o caso. Formato ddmmaaaa.

6 DATA_FIM_AFASTAMENTO data 8
Preencha este campo somente se o investigado tenha um
período de afastamento de sigilo diferente do informado 
para o caso. Formato ddmmaaaa.
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II  – O arquivo texto deve ser submetido ao módulo  Validador CCS Simba,  Após a

validação com sucesso, o usuário deverá obter o módulo Transmissor CCS Simba  para obter

uma chave de acesso ao sistema e enviar os dados referentes ao CCS dos investigados. Ambos os

programas devem ser obtidos no site as asspa no endereço http://asspaweb.pgr.mpf.gov.br, menu

Sigilo Bancário - Simba. 

III  -  A  transmissão  dos  dados  ao  Ministério  Público  Federal  deverá  ser  feita

exclusivamente pelo programa Transmissor CCS. Para utilização do programa será necessário

realizar cadastro prévio junto ao MPF. O envio dos dados não isenta a instituição de prestar

esclarecimentos  posteriores,  nem  de  atender  à  nova  remessa  no  caso  de  constatação  de

inconsistências nos dados.

III – Das questões técnicas

1. O arquivo dever ser do tipo texto com extensão .TXT. Nome do arquivo:

001-MPF-XXXXXX-DV_CCS_TITULARES.TXT.   Onde  XXXXXX  (6

números) é o número do caso e DV é o dígito verificador do número do caso.

O Número do caso é obtido no ofício judicial segundo o padrão 001-MPF-

XXXXXX-DV.

2. O módulo Validador CCS permite que o BACEN envie o ofício judicial

com a ordem de pesquisa na base do CCS. Para isso, o usuário deve colocar o

arquivo  em  formato  PDF  na  mesma  pasta  onde  estará  o  arquivo

CCS_TITULARES. O nome do arquivo é a combinação do número do caso

com o sufixo OFICIOJUD. Exemplo: 001-MPF-000001-18_OFICIOJUD.pdf

3.Não é necessário enviar os nomes dos campos na primeira linha.

4.Todos os campos são obrigatórios, exceto nas situações a seguir:

Campo Situação

12 e 13 Quando o valor do campo 11 for 4 ou 5
18 a 22 Quando os valores dos campos 5 e 14 forem iguais

8 Quando o relacionamento ainda não foi encerrado
17 ou 22 Quando o respectivo vínculo ainda não foi encerrado
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5. Observações sobre o preenchimento dos arquivos:

Separador de coluna TAB
Separador de linha ENTER

Campos vazios Devem ser deixados em branco. Não preencher com espaços.

Campos do tipo texto
Devem ser alinhados à esquerda. Caso o conteúdo do dados seja menor que o tama-
nho máximo da coluna, os caracteres restantes não devem ser preenchidos com es-
paços. Um único espaço deve ser utilizado na separação das palavras.

Campos do tipo data
Devem ser informados sem formatação (traços, barras, entre outros). Usar a seqüên-
cia DDMMAAAA. Ex: 05/02/2008 = 05022008

Campos do tipo numérico

Devem ser usados apenas números sem formatação (pontos, traços, barras, entre ou-
tros).
Os campos de valor devem ser informados até a segunda casa decimal.
Nos campos de valor não é necessário informar zeros à esquerda. Exemplos:

1) 100,00 = 10000 
2) 10023,02 = 1002302
3) 0,00 = 0

IV - Em caso de dúvidas quanto ao preenchimento dos arquivos ou ao processo de

validação dos dados, o responsável pelo atendimento pode entrar em contato com a equipe de

atendimento do SIMBA (simba@pgr.mpf.gov.br).

É o que trazemos ao conhecimento de Vossa Excelência.

Respeitosamente,

GILBERTO MENDES RENATO BARBOSA
PERITO CRIMINAL FEDERAL PERITO CRIMINAL FEDERAL
ASSESSORIA DE PESQUISA E ANÁLISE COORDENADOR-GERAL ADJUNTO DA ASSESSORIA 

DE ANÁLISE E PESQUISA ASSPA/PGR
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